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G O V E R N O

PORTARIA Nº 278/2011. 

Ementa: “Designa, interinamente, o 
Assessor Técnico e Consultivo, para responder pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, no período de 
01/06/2011 a 30/06/2011, em face de vacância 
temporária do cargo e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 
089/GSMF/2011, datado de 27 de maio de 2011, da 
Secretaria Municipal de Fazenda;

CONSIDERANDO a vacância temporária 
do cargo em virtude de férias do titular;

CONSIDERANDO a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Assessor Técnico e 
Consultivo, MARCELO GONÇALVES DE SOUZA, 
para responder, em acumulação, no período de 
01/06/2011 a 30/06/2011 pela Secretaria Municipal 
de Fazenda, face à vacância temporária do titular.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º 
não comporta ônus para o Poder Público e não 
prejudica as funções primitivas do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular, a presente 
designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato administrativo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com a 
sua afixação, face a urgência, independentemente 
de sua publicação, que deverá ocorrer no interregno 
legal.

Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE MAIO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 279/2011 

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o constante do 
Processo Administrativo nº 3495/2009;

CONSIDERANDO, o Relatório Conclusivo 
da Comissão de Inquérito, às fls. 41/42 do processo 
administrativo acima mencionado;

CONSIDERANDO, a decisão do Senhor 
Prefeito às fls. 53;

CONSIDERANDO, ao que dispõe o Estatuto do 
Funcionalismo Público Municipal, Lei Municipal nº 
326, de 28 de abril de 1997;

CONSIDERANDO, ao que dispõe a Carta 
Constitucional Federal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Demitir, por justa causa, a partir 
desta data, o servidor ROBERTO CASSIMIRO DOS 
SANTOS, Matrícula 6461, por infração funcional 
grave, estatuída no artigo 162, incisos VI e VII, da Lei 
Municipal 326, de 28 de abril de 1997, Estatuto do 
Funcionalismo Público Municipal.

Art. 2º - Registre-se, Afixe-se, Publique-se e 
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE MAIO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal 

Pgm/reds/smg/ebmp

PORTARIA Nº280/2011

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito Municipal de 
Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, através do 
Memorando nº 312/2011 e ainda, o expediente da 
Controladoria Geral do Município nº 025/2011;

CONSIDERANDO os termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a Recomendação do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro;

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras Marilene 
Ferreira Tessarin, Isis Feijó Baylão, Jeane Rocha de 
Oliveira, Josete de Sousa Lima, Laura Helena de A. 
Duarte Souza, Maria Cristina dos Santos Martins, 
Maria das Graças Lourenço Manoel, Norma Sueli 
Freire Quintanilha, Sheila Rebello Pires, para, sob 
coordenação da primeira e auxiliada pelas demais, 
fiscalizarem todos os atos inerentes a merenda 
escolar, até a sua ultimação com a recepção nas 
Escolas Municipais, apresentando relatórios 
semanais, inclusive, com intercorrências, se 
houverem.

Art. 2º A Secretaria Municipal de 
Administração deverá cientificar as servidoras da 
presente determinação.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência com a 
afixação no local de costume, independentemente 
de sua publicação, face a sua urgência.
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PODER EXECUTIVO
Prefeito

JOSÉ LUIZ ANCHITE

Vice-Prefeito
MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA

Secretária Municipal de Governo (INTERINO)

Procurador do Município (INTERINO)
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretário Municipal de Administração
WELLINGTON MARTINS MARCONDES

Secretário Municipal de Fazenda
JOÃO AUGUSTO GUELPELI COELHO DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
THELMA NORA RISKALLA ANCHITE

Secretário Municipal de Obras Públicas
ADALBERTO DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Água e Esgoto (INTERINO)
ADALBERTO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Serviços Públicos
ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO

Secretário Municipal de Saúde
JOSÉ ADÉLIO VIEIRA TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação
ANNA MARIA DE AZEVEDO ROTHE

Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO MONZO FILHO

Secretario Municipal de Turismo, Cultura
Desporto e Lazer

Consultor Jurídico
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretaria Municipal de Recursos Humanos
EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente
MADALENA SOFIA ÁVILA CARDOSO DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Agricultura (INTERINO)
MADALENA SOFIA ÁVILA CARDOSO DE OLIVEIRA

Secretario Municipal de Cidadania e Ordem Pública
ANTONIO CARLOS ELIAS

PAULO ROBERTO DA COSTA DE OLIVEIRA (INTERINO)

Secretario Municipal do Complexo Califórnia
GEORGE ROBERTO FEITOSA FILHO

Diretor do Fundo de Previdência
ROBERTO BICHARA DE MELLO

Controlador Geral do Município
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MATTOS

Controlador Geral da Saúde
GLÁUCIO LOPEZ DE ARAÚJO

PODER LEGISLATIVO
Mesa Executiva

Luiz Roberto Coutinho - Tostão
Presidente

Espedito Monteiro de Almeida
1º Vice Presidente

Cleber Paiva Guimarães
2º Vice Presidente

Mario Reis Esteves
1º Secretário

Joel de Freitas Tinoco
2º Secretário

Vereadores
Cleber Bezerra da Silva (Cleber do Areal)

Gustavo de Carvalho Horta Jardim
Paulo Gonçalves da Cruz Coelho
Pedro Fernando de Souza Alves

Ronaldo da Silveira Machado
Vicente Gonçalves do Nascimento

WELLINGTON MARTINS MARCONDES

GUSTAVO DE CARVALHO HORTA JARDIM

Secretario Especial de Inovação e Tecnologia da Informação

Art. 4º Afixe-se, publique-se, registre-se e 
cumpra-se.

Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE MAIO DE 2011.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

pgm/hff/cms

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, 
através da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
atendimento  ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997  
comunica aos partidos políticos, os sindicatos dos 
trabalhadores  e as entidades empresariais  que 
recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

Barra do Piraí, 24 de maio  de 2011.

João Augusto Guelpeli Coelho da Silva
Secretário Municipal de Fazenda 

  
ATO DE CANCELAMENTO DE ITEM

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2609/2010

JOSÉ ADÉLIO VIEIRA TEIXEIRA, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições que 
lhe confere a legislação vigente, em especial o art. 
13 § 2º da Lei Municipal nº 961 de 30 de agosto de 
2005, e Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2011 

CONSIDERANDO a impossibilidade de 
fornecimento tendo em vista ter expirado o prazo de 
validade da proposta, libera o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.

RESOLVE CANCELAR os itens 18 e 33 da 
Ata de Registro de Preços, do Pregão Eletrônico nº 
017/2011, tendo como objeto Registro de Preços 
para eventual Aquisição de medicamentos para 
atendimento de ações judiciais, adotando como 
razões de decidir a manifestação fls: 709 e 710 do 
Processo Administrativo nº 2609 /2010.

       
 Dê-se publicidade na forma da Lei. 

               Gabinete do Secretário, em 31 de maio 
de 2011.

JOSÉ ADÉLIO VIEIRA TEIXEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE Nº091/2009, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA RADIO DIFUSORA VALE DO PARAIBA 
LTDA.
OBJETO – RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO 
PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, COM INICIO EM 
06/05/2011 COM TÉRMINO EM 05/11/2011.
VALOR – DAR-SE AO PRESENTE O VALOR DE 
R$102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS).
RECURSOS -  20.02.04.122.0003.2.028,  
3.3.90.39.99.99.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 9827/2009, 
ESTANDO AMPARADO PELO ART. 57,  II , DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93.  
ASSINADO – 05/05/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MAIO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO ELETRONICO 
N° 041/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N°067/2011

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE 
COM O RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°067/2011, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, 
RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
961 DE 30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 
106 DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 10520 
DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 5.450 
DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 

F A Z E N D A

A D M I N I S T R A Ç Ã O A S S I S T Ê N C I A S O C I A L
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DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
PUBLICA O EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ABAIXO CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2011

 EMPRESA - BAR E MERCEARIA MUQUECA LTDA 
ME, INSCRITA NO CNPJ N° 29.450.624/0001-92 .
 OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS LANCHES.
 PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

RECURSOS –
30.02.08.243.0014.2.016.3.3.90.30;
30.02.08.243.0014.2.017.3.3.90.30;
30.02.08.243.0014.2.045.3.3.90.30;
30.02.08.243.0014.2.080.3.3.90.30;
30.02.08.244.0014.2.038.3.3.90.30;
30.02.08.244.0014.2.040.3.3.90.30;
30.03.08.243.0014.2.015.3.3.90.30

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

R E S O L U Ç Ã O  Nº 007 DE 24 DE MAIO DE 
2011.

Aprova os Relatórios de Atendimento da 
A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  A m i g o s  d o s  
Excepcionais/APAE – 2010/2011

O  C O N S E L H O  M U N I C I PA L  D E  
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 24 de maio de 
2011, no uso da competência que lhe confere o 
inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 
de setembro de 2008,

CONSIDERANDO Orientações para 
Conselhos da Área de Assistência Social – 2ª edição 
atualizada e ampliada, pág. 40, Fiscalização das 
Entidades de Assistência Social (NOB/SUAS, item 
4.3)

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após fiscalização 
da Comissão Permanente de Estudo e 
Acompanhamento das Políticas de Assistência 
Social e apreciação dos conselheiros presentes, os 
Relatórios de Atendimento realizado pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE de Barra do Piraí, referentes aos meses de 
junho a dezembro de 2010 e janeiro a abril de 2011.

Artigo segundo - Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

                                                                       
Barra do Piraí, 24 de maio de 2011.

Gilvane Mazza Ribeiro
Presidente do CMAS/BP

CC/amsd

ERRATA

Na Portaria de nº. 400/2011 da servidora 
MARIA CRISTINA DE MELO, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
publicada no Boletim Municipal nº. 454/2011 de 24 
de maio de 2011, onde se lê “ Enquadrar na Classe D 
nível 5 ”, “Leia-se  “ Enquadrar na Classe D, nível 4”.

EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA

Secretária Municipal de Recursos Humanos
31 de maio de 2011

R E C U R S O S H U M A N O S
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CONVOCAÇÃO 41/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 
23 dezembro de 2009, cuja relação se encontra a 
segui r  re ferenc iada,objeto do processo 
administrativo nº139324/2010.

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até o dia 13/06/2011

Em substituição da convocação de nº 18/2011 do Sr. 
WILLIAN FABIANO VITOR, em razão do primeiro 
chamamento não ter atendido o prazo, também 
publicamos em jornal de grande circulação o 
comparecimento no prazo de 72 horas e ainda assim 
não foi atendido.

Barra do Piraí, 13/05/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO 56/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 
23 dezembro de 2009, cuja relação se encontra a 
segui r  re ferenc iada,objeto do processo 
administrativo 0084/2011.

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até o dia 01/07/2011.

Em substituição a convocação de nº47/2011, 
SORAIA TEIXEIRA BARBOSA, ter desistido.

Barra do Pirai, 31/05/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO 57/2011

Convocamos em última chamada, os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público 
referenciado no Edital nº01/2009 de 25 de setembro 
de 2009, publicado no Boletim Municipal nº314 de 
23 dezembro de 2009, cuja relação se encontra a 
segui r  re ferenciada,objeto do processo 
administrativo 3361/2011.

Informamos que o não comparecimento 
dos(as) mesmos(as) à Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao 
cargo para o qual foram aprovados(as).

Comparecer a Secretaria de Recursos 
Humanos até o dia 01/07/2011.

Em substituição a convocação de 
nº51/2011, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

SANTOMAURO, ter desistido.

Barra do Pirai, 31/05/2011.

Edna Teresa Anchite Rocha
Secretária Municipal de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 414/2011

EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA 
Secretária Municipal de Recursos Humanos, 
usando das atribuições legais que lhe confere o 
Art.1º do Decreto nº 1.391 de 22/07/2002.

Considerando o que consta no Processo nº 
8305/2011 de 27/05/2011, no qual figura como 
requerente e interessado (a) ROSANA CLÁUDIO, 
matrícula nº 3545 do Quadro Permanente. 

 
CONCEDE ao (a) mencionado (a) servidor 

(a), 120 (cento e vinte) dias de READAPTAÇÃO DE 
FUNÇÃO, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, à  partir de 
11/05/2011.

        EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA
   Secretária Municipal de Recursos Humanos

                  31 de maio de 2011
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO - TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE Nº091/2009, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA RADIO DIFUSORA VALE DO PARAIBA 
LTDA.
OBJETO – RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO 
PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, COM INICIO EM 
06/05/2011 COM TÉRMINO EM 05/11/2011.
VALOR – DAR-SE AO PRESENTE O VALOR DE 
R$102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS).
RECURSOS -  20.02.04.122.0003.2.028,  
3.3.90.39.99.99.00.00.00.0000.
LEGALIDADE – PROCESSO N° 9827/2009, 
ESTANDO AMPARADO PELO ART. 57,  II , DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93.  
ASSINADO – 05/05/2011. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE MAIO DE 2011.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2011 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna pública a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25 Inc. II  combinado 
com o Art 13 Inc VI da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: 
Processo Administrativo: 1.086/2011 o objeto é o 
custeio de inscrição em Curso, no valor total de R$ 
1.206,00 (hum mil duzentos e seis reais). Dotação 
Orçamentária: 2.002.3.3.90.36.99.00.00.00.0000,   
Ass. Diosnes Monteiro Macedo. Diretor 
Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 10/05/2011. 

DATA:  10/05/2011
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: HERIKA THAMILA CAMARGO 
ALVES ALBANO URBANSKI 

CNPJ: 162.680.378-12
Responsável: José Adélio Vieira Teixeira

Data do Processo: 25/04/2011 

Afixado no quadro de avisos da 
Sede do FMS/SMS. EM 10/05/2011

 

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2011 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, 

devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna pública a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25 Inc. I da Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
1.157/2011 o objeto é destinado ao fornecimento 
recarga de vale transporte no valor total de R$ 
8.209,60 (hum mil duzentos e nove reais e sessenta 
c e n t a v o s ) .  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
2.013.3.3.90.32.00.00.00.00.0020 (03),Ass. 
Diosnes Monteiro Macedo. Diretor Administrativo. 
Barra do Piraí (RJ), em 30/05/2011. 

DATA:  30/05/2011
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: Sindicato das Empresas de 
Transportes de Passageiros de Barra Mansa

CNPJ: 29.055.993/0001-80
Responsável: José Adélio Vieira Teixeira

Data do Processo: 05/05/2011 

Afixado no quadro de avisos da 
Sede do FMS/SMS. EM 30/05/2011

 

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2011 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna pública a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25 Inc. I da Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
1.108/2011 o objeto é destinado ao pagamento de 
IPTU dos diversos imóveis da Secretaria de Saúde 
no valor total de R$ 14.506,88 (quatorze mil 
quinhentos e seis reais e oitenta e oito centavos). 
D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
2.002.3.3.90.47.00.00.00.00.0000 (03),Ass. 
Diosnes Monteiro Macedo. Diretor Administrativo. 
Barra do Piraí (RJ), em 30/05/2011. 

DATA:  30/05/2011
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAI

CNPJ: 28.576.080/0001-47
Responsável: José Adélio Vieira Teixeira

Data do Processo: 26/04/2011 

Afixado no quadro de avisos da 
Sede do FMS/SMS. EM 30/05/2011

S A Ú D E
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